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TERMO DE REFERÊNCIA

1 – DESCRIÇÃO DO OBJETO

Contratação de empresa especializada para execução de reforma da Subestação
(1500kVA) e do Quadro do  Chiller do Edifício-Sede do TRT14 e da Subestação (375kVA) do Fórum
Trabalhista de Porto Velho/RO.

2 – JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

Considerando a obsolescência e a degradação, ao longo do tempo, de alguns
componentes das instalações elétricas de média e baixa tensões do Edifício-Sede do TRT da 14ª Região
e  do  Fórum  Trabalhista  de  Porto  Velho/RO,  o  que  gera  riscos  consideráveis  a  tais  edificações  e,
consequentemente,  aos  seus  usuários  (magistrados,  servidores,  jurisdicionados,  terceirizados  etc),
conforme apontado no Relatório Técnico das Condições das Subestações Elétricas daqueles prédios,
feito pela empresa CIRCUITOS ENGENHARIA LTDA, atual prestadora dos serviços de manutenção
das instalações elétricas do Tribunal, devidamente juntado aos respectivos autos;

Considerando que as ditas instalações já possuem quase 30 (trinta) anos de
utilização, a recomendação técnica é que se proceda “a substituição gradativa de seus componentes por

itens mais modernos e eficientes, para que se evitem a perda de potência ou mesmo a seletividade e

proteção geral do sistema”. 

Considerando  ainda  que  o  acréscimo  de  carga  no  sistema  elétrico  desses
prédios, ao longo dos anos, (equipamentos de informática, eletrodomésticos, centrais de ar condicionado
etc) é outro fator gerador de riscos, cujas sobrecargas podem originar superaquecimentos que, por sua
vez, geram riscos de incêndio, sendo portanto necessária a realização de algumas intervenções no dito
sistema elétrico, cujo diagnóstico, especificações e dimensionamento devem ser feitos por profissional
especializado e com a respectiva atribuição legal, ou seja, engenheiro eletricista;

Considerando o relatório final da vistoria técnica e o projeto de reforma das
subestações, elaborada pela empresa Curva Engenharia Medeiros Eireli - ME, através do Eng. Eletricista
Suellyton de Melo Gomes;

Elaboramos  o  presente  termo  de  referência  para  contratação  de  empresa
especializada para  reforma da Subestação (1500kVA) e  do  Quadro  do  Chiller do  Edifício-Sede  do
TRT14  e  da  Subestação  (375kVA)  do  Fórum  Trabalhista  de  Porto  Velho/RO,  conforme  projeto
específico.

3 – CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS

Os  serviços  objeto  deste  termo  de  referência  tratam-se  de  serviços  de
engenharia.

4 – ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

Os  serviços  serão  executados  no  Edifício-Sede  do  TRT  da  14ª  Região,
localizado na Rua Almirante Barroso, 600, Centro, Porto Velho/RO; e no Fórum Trabalhista de Porto
Velho/RO, situado na Rua Prudente de Moraes, 2313, Mocambo, Porto Velho/RO. 

Os serviços deverão estar concluídos no prazo máximo de  120 (cento e vinte)
dias corridos, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, admitindo-se prorrogação desde
que previamente solicitada pela Contratada, devendo ser motivada e pertinente.
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Os serviços serão recebidos, provisoriamente, no prazo máximo de 15 (quinze)
dias, contados da comunicação escrita da Contratada após a conclusão dos mesmos.

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as  especificações  constantes  neste  Termo de  Referência  e  nos  demais  documentos  do  projeto
(plantas, detalhes, memoriais descritivos, especificações técnicas, planilhas orçamentárias etc), devendo
ser corrigidos no prazo fixado pela fiscalização, a contar da notificação da contratada, às suas expensas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

Serão  recebidos  definitivamente  no prazo máximo de  até  90  (noventa)  dias,
contados do recebimento provisório.

Na  hipótese  de  a  verificação  a  que  se  refere  o  parágrafo  anterior  não  ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo
no dia do esgotamento do prazo.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

a) expedir a Ordem de Serviço no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da apresentação da garantia
pela Contratada;

b) Orientar a CONTRATADA acerca da correta execução dos serviços contratados e autorizar o acesso
de seu pessoal aos locais de trabalho;

c)  Dar  conhecimento  à  CONTRATADA acerca  das  normas  estabelecidas  para  carga  e  descarga  de
materiais, horário de trabalho e demais condições exigidas;

d) manter atualizados os documentos próprios dos registros de serviços que tenham sido realizados pela
CONTRATADA;

e) promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os aspectos quantitativo e qualitativo,
anotando em registro próprio todas as falhas detectadas e comunicar à CONTRATADA as ocorrências
de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte desta;

f) Manifestar-se sobre cada uma das medições dos serviços executados pela CONTRATADA;

g) Rejeitar,  caso estejam inadequados ou irregulares, após cada medição, os serviços prestados pela
CONTRATADA;

h) Notificar a CONTRATADA, na ocorrência da situação prevista no item anterior, para reparar, corrigir,
remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços realizados em
desacordo com as regras deste instrumento;

i)  Notificar  a  CONTRATADA em razão de qualquer  descumprimento das  obrigações  assumidas no
contrato, alertando sobre as penalidades que poderão ser aplicadas, caso persista, de forma injustificada,
a irregularidade;

j) Notificar a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados quando da
execução dos serviços ou na ocorrência de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas
por parte desta;

k) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA;
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l) analisar e decidir, após comunicação formal da contratada, eventuais inconsistências dos projetos em
relação às normas técnicas e legislação vigente;

m) Efetuar o pagamento à Contratada, depois de verificada a regularidade da nota fiscal/fatura de acordo
com as condições, preços, prazos estabelecidos no contrato e nas demais regras a ele aplicadas;

n) receber provisoriamente os serviços no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação
escrita da Contratada;

o) receber definitivamente os serviços no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados do recebimento
provisório;

p) Exercer quaisquer outras atribuições derivadas da lei, regulamentos, das demais normas aplicadas ao
contrato ou sempre que o exigir o interesse da Administração Pública.

6 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) Providenciar junto ao CREA a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) referente aos serviços
técnicos executados;

b)  realizar o objeto nas condições, preços e prazos pactuados, nos termos do edital da licitação, seus
anexos e sua proposta;

c) executar os serviços no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias corridos, contados a partir do
recebimento  da  ordem de  serviço,  admitindo-se  prorrogação  desde  que  previamente  solicitada  pela
Contratada, devendo ser motivada e pertinente;

d) reparar/corrigir/refazer  às suas expensas,  no prazo de 10 (dez)  dias,  contados da notificação dos
Gestores/Fiscais  do  Contrato,  os  serviços  nos  quais  forem  constatadas  falhas,  imperfeições  ou
irregularidades;

e)  providenciar,  quando necessário  e  às  suas  custas,  documentação e  licenças  para  a  execução dos
serviços, taxas incidentes, matrícula específica para os serviços etc;

f) registrar o contrato junto ao CREA/RO, na forma da legislação pertinente;

g) executar os serviços objeto do contrato, de acordo com as normas da ABNT;

h) comunicar imediatamente ao contratante eventuais inconsistências do projeto em relação às normas
técnicas e legislação vigente;

i)  fornecer  todo  o  equipamento  necessário,  tais  como  ferramentas,  maquinaria  e  aparelhamento
adequado à execução dos serviços;

j) arcar com todas as despesas decorrentes do Contrato, incluindo mão de obra, distribuição, seguros,
tributos e demais encargos incidentes sobre os serviços contratados;

k) assumir como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento de material,
mão  de  obra,  aparelhos  e  equipamentos  necessários  para  a  boa  e  perfeita  execução  dos  serviços
contratados;
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l)  responsabilizar-se  pela  idoneidade  e  pelo  comportamento  de  seus  empregados,  prepostos  ou
subordinados,  e  ainda,  por  quaisquer  prejuízos  que  sejam  causados  por  estes  ao  contratante  ou  a
terceiros;

m) responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução
do contrato;

n) sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE, cabendo-lhe prestar todos
os esclarecimentos solicitados e acatar reclamações formuladas;

o) responsabilizar-se pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução dos serviços objeto do Contrato, não podendo ser arguido, para efeito de exclusão
de  responsabilidade,  o  fato  de  o  CONTRATANTE proceder  à  fiscalização  ou  acompanhamento  da
execução dos referidos serviços;

p)  arcar  com  todos  os  encargos  de  natureza  trabalhista,  previdenciária,  acidentária,  tributária,
administrativa e civil decorrentes da execução dos serviços objeto do contrato;

q)  manter,  durante  toda  a  execução  do  Contrato,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação,
exigidas para a contratação, nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores;

r) comunicar por escrito e imediatamente ao contratante a ocorrência de contratação de empregados ou a
admissão em seu quadro societário de pessoas que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de
assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao TRT;

s)  Reparar,  corrigir  ou substituir  pranchas e  outros  documentos  de projeto (especificações  técnicas,
memoriais descritivos, planilhas, cronogramas, memoriais de cálculo etc), às suas expensas, no total ou
em parte, nas quais se verificarem defeitos ou incorreções resultantes da não observação das normas
técnicas vigentes.

7 – INFORMAÇÃO SOBRE EVENTUAL POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO

Serão vedadas:

a)  a  exigência,  no  instrumento  convocatório,  de  subcontratação  de  itens  ou
parcelas determinadas ou de empresas específicas;

b) a subcontratação das parcelas de maior relevância técnica, assim definidas no
instrumento convocatório. 

8 – ALTERAÇÃO SUBJETIVA DA EMPRESA

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa
jurídica, desde que:

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação
exigidos na licitação original; 

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 
c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado; e 
d) haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
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9  –  MODELO  DE  GESTÃO  DO  CONTRATO  CONTENDO  O  NOME  DO  FISCAL  E
SUBSTITUTO EVENTUAL

Na forma do que dispõe a Lei n. 14.133/21, o acompanhamento e fiscalização do
fornecimento/serviço serão efetuados pelos servidores SAMURAI DE FIGUEIREDO SILVA e LUIZ
GONZAGA MOTA respectivamente,  fiscal  e  substituto  eventual,  os  quais  irão  manter  em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução, indicando dia, mês e ano, bem como o nome
dos  funcionários  eventualmente  envolvidos,  determinando o  que  for  necessário  à  regularização  das
falhas ou defeitos observados.

As  decisões  e  providências  que ultrapassarem a competência  da  fiscalização
serão encaminhadas à autoridade competente para adoção das medidas convenientes.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas  ou  vícios  redibitórios,  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  em  corresponsabilidade  da
Administração ou de seus agentes e prepostos.

10 – PAGAMENTO

Os preços adotados deverão estar de acordo com os praticados no mercado e
neles deverão estar incluídos todos os impostos, taxas, material,  mão de obra, encargos trabalhistas,
previdenciários, lucros, equipamentos operacionais, acessórios, instalações e quaisquer outras despesas
inerentes aos materiais ou serviços.

O pagamento será efetuado após a liquidação da despesa, por meio de ordem
bancária, através do Banco do Brasil S/A, até 15 (quinze) dias úteis, mediante a apresentação de nota
fiscal/fatura, devidamente certificada pelo setor competente do TRT-14ª Região, prazo necessário para
tramitação do processo nos setores internos deste Regional, embora o pagamento possa ser realizado
antes desse limite temporal.

Se  for  o  caso,  a  Nota  fiscal/fatura  dos  serviços  realizados  deverá  vir
acompanhada do DAM (Documento de Arrecadação Municipal), referente ao recolhimento do imposto
Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), devidamente pago ou a pagar, com prazo de 10 (dez)
dias para efetuar o recolhimento do tributo e das certidões relacionadas abaixo:

a)Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União - CND ou Certidão Positiva de Débito Com Efeitos de Negativa - CPD-EN; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão de Débito

Trabalhista Positiva com efeito de Negativa;
d) Prevalecerá a CNDT que revelar a atual situação real da licitante, ou seja, a

CNDT mais recente prevalecerá sobre a mais antiga (Acórdão nº 6571/2012 – TCU – 2ª Câmara); 
e)  Outras  certidões  que vierem a ser  obrigatórias  por  lei,  desde que tenham

correlação  com o  objeto,  devendo ser  apresentados  todos  esses  documentos  dentro  dos  respectivos
prazos de validade; 

Será  facultada  à  Administração  a  possibilidade  de  retenção  de  pagamentos
devidos, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

A Administração do TRT14 está autorizada a realizar os pagamentos de salários
diretamente aos  empregados,  bem como das  contribuições  previdenciárias  e  do  FGTS,  quando não
forem honrados pela Contratada, conforme Acórdão do TCU nº 1.214/2013 – Plenário.

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a futura contratada não
tenha  concorrido  de  alguma forma para  tanto,  os  encargos  moratórios  poderão  ser  calculados  com
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utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I (§4º do art. 36, da IN nº 2/2008 – MPOG e Acórdão
TCU 1047/2003 Plenário), onde:

EM = Encargos Moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista  para  o pagamento e a do efetivo

pagamento;
VP = Valor da Parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira, assim apurado:
TX = Percentual da Taxa anual = 6%
I = (TX/100)   ;    I = (6/100)    ;    I = 0,00016438
          365                     365

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado
até  que  a  Contratada  providencie  as  medidas  saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  prazo  para  pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará  condicionado  à  apresentação  de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar. 

11 – DO REAJUSTE

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data limite
para a apresentação das propostas.

12 – GARANTIA DE EXECUÇÃO

O adjudicatário,  no  prazo  de  10  (dez)  dias  após  a  assinatura  do  Termo de
Contrato, prestará garantia de 5,00% (cinco por cento), que será liberada de acordo com as condições
previstas neste Edital, desde que cumpridas as obrigações contratuais.

Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia,
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido
pelo Ministério da Fazenda;

b) seguro-garantia; 
c) fiança bancária.

No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a
garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.

Se o valor  da garantia  for  utilizado total  ou parcialmente  em pagamento de
qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez)
dias úteis, contados da data em que for notificada. 

A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a
matéria. 

A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução
do contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.
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A  contratada  responsabilizar-se-á  civilmente  pela  solidez  e  segurança  dos
serviços, bem como por eventuais vícios ocultos, pelo prazo de 05 (cinco) anos, a contar da data do
recebimento definitivo.

13 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a
Contratada que:

13.1.1.  Inexecutar  total  ou  parcialmente  qualquer  das  obrigações
assumidas em decorrência da contratação;

13.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
13.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
13.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
13.1.5. Cometer fraude fiscal.

13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração
pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

13.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

13.2.2. Multa moratória de 0,10% (dez centésimos por cento) por dia de
atraso, calculada sobre o valor total do contrato, por dia de inadimplência, até o limite máximo de 2%
(dois por cento), ou seja, por 20 (vinte) dias, o que poderá ensejar a rescisão do contrato;

13.2.3. Moratória, no percentual de 2% (dois por cento), calculada sobre
o valor total da contratação, pela inadimplência além do prazo acima;

13.2.4. Moratória, no percentual de 0,07% (sete centésimos por cento)
do valor do contrato por dia de atraso, pela inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia,
até o limite máximo de 2% (dois por cento), o que poderá ensejar a rescisão do Contrato;

13.2.5. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total
do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

13.2.6.  Em  caso  de  inexecução  parcial,  a  multa  compensatória,  no
mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

13.2.7. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão,
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo
prazo de até dois anos; 

13.2.8. Impedimento de licitar  e contratar  com órgãos e entidades da
União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

13.2.8.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista
neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no
subitem 13.1 deste Termo de Referência.

13.2.9.  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração  Pública,  enquanto perdurarem os motivos  determinantes  da  punição ou até  que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,  que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

13.3. As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.7, 13.2.8 e 13.2.9 poderão
ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem
efetuados.

13.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666,
de 1993, as empresas ou profissionais que:

13.4.1.  Tenham sofrido  condenação  definitiva  por  praticar,  por  meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
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13.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;

13.4.3.  Demonstrem  não  possuir  idoneidade  para  contratar  com  a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

13.5.  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

13.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no
prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da  comunicação  enviada  pela
autoridade competente.

13.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados
pela  conduta  do  licitante,  a  União  ou  Entidade  poderá  cobrar  o  valor  remanescente  judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.

13.8.  A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo
à  administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do  processo  administrativo  necessárias  à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado,  para  ciência  e  decisão  sobre  a  eventual  instauração  de  investigação  preliminar  ou
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

13.10.  A apuração  e  o  julgamento  das  demais  infrações  administrativas  não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

13.11.  O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de
agente público.

13.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

14 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DO CONTRATADO

As empresas interessadas deverão apresentar no certame licitatório:

a)  Certidão  de  registro/quitação  da licitante  junto  ao CREA, da  qual  deverá constar  os  nomes  dos
profissionais  que  poderão  atuar  como  responsáveis  técnicos  pelos  serviços  a  serem  executados,
conforme disciplina a Resolução 425/98 do CONFEA, artigo 4º, parágrafo único;

a.1)  Caso a  licitante  tenha sede em outro Estado da Federação,  deverá comprovar  visto no
CREA/RO  no  verso  da  Certidão,  conforme  Resolução  CONFEA nº  336/89.  A comprovação  aqui
estabelecida deverá ser realizada apenas pela licitante vencedora quando da assinatura do respectivo
contrato.

b) Comprovação de aptidão técnica, consistente na apresentação de uma ou mais certidões de acervo
técnico expedidas  pelo  CREA, em nome dos profissionais  que exercerão a  função de  responsáveis
técnicos, comprovando a execução de pelo menos uma obra ou serviço com características similares ao
objeto desta licitação.
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b.1) Sendo o profissional indicado sócio da licitante, bastará apresentar cópia do ato constitutivo
da sociedade;

b.2) Caso o profissional indicado como responsável técnico para a execução dos serviços não
seja sócio da licitante,  deverá apresentar  a cópia da ficha de registro de empregado ou do contrato
particular  de prestação de serviços  ou,  ainda,  outro documento idôneo da comprovação do vínculo
(Acórdão TCU 800/08 – Plenário);

b.3)  Os  responsáveis  técnicos  pelos  serviços  objeto  desta  licitação  devem  ser  Engenheiros
Eletricistas.

c) Declaração dos profissionais aceitando o exercício da função de responsável técnico pelos serviços;

c.1)  Os  profissionais  com  atribuições  pertinentes  para  exercerem  a  função  de  responsável
técnico somente poderão assumir tal condição relativamente a uma licitante;

c.2) Serão inabilitadas aquelas licitantes que apresentarem o mesmo profissional para exercer tal
função.

d) Atestado de Visita - As visitas poderão ser realizadas até 24 (vinte e quatro) horas antes do horário de
abertura da sessão pública, desde que previamente agendadas com o Setor de Engenharia e Projetos do
TRT da 14ª Região, conforme abaixo discriminado:
 

Endereço Nome do Servidor Telefone e-mail

Rua  Almirante  Barroso,  600,
Mocambo, Porto Velho/RO 

Samurai Silva
(69) 3218-6482 
(69) 98406-5889

engenharia@trt14.jus.br 

d.1)  A Administração  não  se  responsabilizará  pela  impossibilidade  material  de  atender  aos
licitantes que não realizarem o ato com antecedência suficiente e necessária;

d.2) O Atestado de Visita deverá ser emitido pelo servidor acima identificado, certificando que a
licitante  tomou  conhecimento  de  todas  as  informações  e  condições  sobre  os  locais  pertinentes  à
execução dos serviços, fazendo constar do Atestado o nome do representante da licitante que efetuou a
visita;

d.3) Caso o visitante não seja sócio da licitante ou o profissional indicado como responsável
técnico para a execução dos serviços, deverá apresentar autorização formal da licitante para a realização
da visita técnica (Acórdão TCU 800/2008 – Plenário).

e)  Pelo  menos  01  (um)  Atestado  de  Capacidade  Técnico-operacional,  em  nome  da  licitante,
comprovando a realização de obras ou serviços com as seguintes características mínimas:

e.1) Construção ou reforma de subestação abrigada de energia elétrica de 750kVA.

e.2) O atestado poderá ser expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devendo
constar do atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado o nome completo do signatário, bem
como reconhecimento em cartório da assinatura aposta, estando as informações ali contidas sujeitas à
verificação de sua veracidade.

15 – ESTIMATIVA DE PREÇOS

O valor  de  referência  ou  valor  máximo  aceitável  para  a  contratação  é  R$
813.911,41 (oitocentos e treze mil, novecentos e onze reais e quarenta e um centavos).
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16 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As  despesas  decorrentes  da  contratação,  objeto  deste  termo  de  referência,
correrão por conta dos recursos consignados no orçamento da Justiça do Trabalho de 2022.

17 – ESPECIFICAÇÕES E EXECUÇÃO TÉCNICA DA CONTRATAÇÃO

Ver  Anexo  I  –  PROJETO ELÉTRICO DE REFORMA DA SUBESTAÇÃO
(1500KVA)  E  DO QUADRO CHILLER DO EDIFÍCIO-SEDE DO TRT DA 14ª  REGIÃO E DA
SUBESTAÇÃO (375KVA) DO FÓRUM TRABALHISTA DE PORTO VELHO/RO. 

18 – PERÍODO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços deverão estar concluídos no prazo máximo de 120 (cento e vinte)
dias corridos, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, admitindo-se prorrogação, desde
que previamente solicitada pela Contratada, devendo ser motivada e pertinente.

17 – CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO DO OBJETO

Para a seleção da proposta mais vantajosa, será utilizado o critério do menor
preço, considerando-se o preço global dos serviços.

18 – PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

A vigência da contratação iniciará a partir da assinatura contratual, perdurando
até o pagamento total do valor do objeto.

20 - CONSIDERAÇÕES GERAIS

As  dúvidas  técnicas  serão  esclarecidas  pelos  Servidores:  Eng.  Samurai  de
Figueiredo Silva e Eng. Luiz Gonzaga Mota.

Telefones de contato: (69) 3218-6482.
E-mail: engenharia@trt14.jus.br

Porto Velho, 03 de agosto de 2022.

ENG. SAMURAI DE FIGUEIREDO SILVA
CREA/AC 8551

Analista Judiciário/Apoio Especializado/Engenharia
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